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\NEXO 11- R'llNUTA DA ATA 1) E R EGISTRO l)l. PREÇOS

4TA DE REAIS'l'liO l)E I'liEÇoS N
CONCORRÊNCIA N'.
V'ALIDADE: 12 (DOZE) N'IENES

I'clo presente instrumento, o l\município de 'l'ianguá/CE, posso:\ jurídica dc direito pútllico intc
CNI'J NO. 07.735.178/00f)1-20, com sede nEt Av.

(lc . iicste itlo
h,loise.s Moita. 785 - Planalto - CEP: 62.32{)-000

C:cltni. alravés dtt Sccíctaria clc , ncslç ato rcllrcscnl:tda pelo(tt)
Sr(a). , Secretário(a) l\luniçipal, doravante denominado CONTliATANTE, considerando o
julgamento dtilicitação n;i modalidiidc dc CIONCORRENCIA N". (SISTICl\l.A
DE REGISTRO l)l-: I'REÇ:oS), com it homologação datada dc , RESOLVE rcgistitlr
)s ])roças da(s) cmprcsil(s) sign2itária(s), çonlortne relação consEantc ilo anexo ll tlcsla é Itt rcgislro clc llrcçlls, nzis
quantidades estima(las c rttáximas anuais, clc acordo com :t clztssificação por elas :alcançadas, alcnclcnclo às

constantes desta ata dc rcgistro clc preços, cm colllormidadc

inscrita no

Tianguá
respectivo(a):

condições J)revistas no instrumento convocatória c
com its disposições a seguir

CLAUSLILA PRIN.LEIRA - Do FtJNDA\'LENTO LEGAL
1.1. Processo dc licitação na iTlodalidadc C:ONCORRENCIA N''. (SISTEl\IA
DE REGISTRO DE PREÇOS), sujcítítndo sc tts partes às Dormias conslailes da Lei N". 8.6(if)./')3 c suas
:ilteraçõcs

CI.ÁIJStLA SEGUNI)A -l)ooB.FETO
2.1. Constitui ol)lcLo tlii prcscnlc itla, D REGISTRO DE PliEÇOS I'ARA FUTUliAS E EVENTU.\lS
CONTliATAÇOES E SER\'lÇOS l)E l\'lANUTENÇAO PREDIAL, So13 1)EIVI.ANI)A, I'OR NIAIOli
PERCENTIJA], ])E ])]:SC(.)NTO SOBRE A TABELA DA SEINF]tA 27.11)ESONE]iA])A, A SE]i]-:N-']
EXECUTEI)OS NAS l)EI'F:NI)ÉNCIAS DoS IN'leVEIS PEliTENCI.:N'l'l-:S (.)LJ o(:LJI'AI)OS POR ESTE
l\'MUNICÍPIO, CONFORl\''IE ESI'ECIFICAÇÕES NO PR(.).JETO BASE(:0 El\'IANEXO, P.\RA ATENI)ER
A l)IVERSAS SECRETARI/\S DO T\,IUNICÍPTO DE TIANGUÁ. tu(lc] com'oríilc
ERb40 DE REFERENCIA constante do anexo T do c(]ita] (]o

;pccilicaçõc.s contidas no
CONCORRÊNCIA N".

l llC xo
tlual rcsi

desta ata (lc rcgistro dc preços
u classificado cm primeiro lugar o gialário noillin;tdo no

CLALiSt.ÍLA TE RCEIRA -- l)A VI(;lCNCI/\ l)/\ ATA DE REGISTRO l)l; I'liEÇOS
3.1. A presente ata dc rcgistro dc preços terá validade de .!.&.l!!!!Zg) meses, contados a partir dc sua assinatura
mprorrogítvc

CI,AUSULA QUAI{TA -I)A GEI{ENC=IA DA I'Ji}.SENTE A'I'A I)E RI::GISTRO I)E PIIEÇOS
+.l. O gcrçnciamcnto deste instrumento caberá à Secretaria b.lunicii)aldc , no scu aspecto opcracioni.tl

CLÁIJStJLA QIJINTA -I)(')S PI{EÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços rcgistra(]os, a cspcci]icitção tios serviços, os (luanlilitlivos, c]ctctltorcs do rcgistro (]c piegas c
representantes legais, cncontriint-sc clone:tolos nos :tncxos [l c ]]] da prcscíttc ira dc rcgistro dc. preços: cm O]([cm
dc classificação das propostas dc prcçc)s.
5.2. O valor limite estimado p:tra as eventuais contratações será o dc RS
sendo os vztlorcs aprcscilt tuas ntl proposta dc preços c rcgistrados na Ata dc licgistro dc I'ruços utilizados como
l)asc para a composição dos Í)rojctos básicos a scrcn] col tratados.

CLÁUSULA SEX'l'A - l)o(S) LOCAL(IS) E I'REZO(S) DE ATENDI\'ll:N'l'O
6.1. Os serviços licit:tolos clcvcrão ser executados no prazo determinado no contrato c

mc ttrt. 57 da lci 8.666/93
scrviçi)s. l)tllnót)

scr prorrogitdo edil

-rtlcl
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Ci.Al;GUIA SETlbIA DAS CONDIÇOES DE PRESTAÇÃO DOS SER\'aÇoS
7.1. A($) empresa(s) clclcnlnra(s) elos preços rcgistrados poderá(an) scr convidada(s) a I'armar conlrnulçõcs,
ot)scrvadas as condições lixitdas no insLrumcnt,o convocatório, nesta ata c seus ;anexos, c na legislação pertinente
7.2. 1'odcrão scr fiam:idos termos de contratos decorrentes desta ata clc rcgistro dc preços, quc serão tratados dc
forma ltutânoma c sc submctcíão igualmente a todas as clisposiçõcs collstantcs da l,ci N". 8.6(i6)/93, inclusive
.quanto às prorrogêtçõcs, alterações c rescisões.
7.3. Este instrtimcnto não ol)figa o Município dc Tianguá/CE a firmar (lualclucr contratação, ncm mcslno mis
quantidades estimadas: llndcndo ocorrer licitações cspccílicas para o(s) obiclo(s). ollctlccida a lcgislaçã('
pertinente, sendo assegurada ao detentor do rcgistro a prol:ciência de conlritlaçÍio, cm igtialdii(lc (lc contliçõcs.
7.4. Os coitlralos itcotnpanllaraín os [)ro]ctos, orçamento, cronograma físico-linancciro c memoriais (lc cálculo c
descritivo.

7.5. Sc o licitantc com preço rcgistrado cm primeiro lugt\r recusar-sc a assinar o contrato, scm prc.juízo das
respectivas sanções aplicáveis, é l.acultttc.lo à Administração N'ltmicipal convocar os licitantcs cto cadastro dc
reserva, c posterior convocar os licitantcs rcmancsccntcs, respeitada a ordem clc classificação tiRaI das proposta
piora negociar com os mesmos, com vistas à o])tenção dc mc]horcs preços, })reserva(]o o interesse púlllico
respeitados os valores estimados para a contratação prevista n;] planilha dc custos dos autos clo })roccsso.

cl,Áusul,A OITAVA - r)o PAGANlrxTO E DO KETQtitLÍiiKio ECoxÓ)lIGo FIXAS(:icll{o
8.1. A fatunt relativa aos serviços executados llo pcríoclo de cada illês civil, Guio vítlor será apurado alfa'vés dc
mc(lição, deverá scr at)rcscntitdi]à Sccrctarii] dc do município dc Tianguá/CE, até o 5" (quinto) dia útildo
mês sul)sc(lucntc í\ realização dos serviços, para fins dc conÍcrência e atcslação.
8.2. A conlratí\dêt deverá aptescntar .junto com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas pc]o Gestor t]a
clcspcsa, as Certiclõcs de (luitztção dtts obrigações fiscais Federais, Estadu;lis e Municipais c (.:NL) Tnitlalhista,
toclits ittualizttclas c ainda

1) prova do rccolhinlçnlo díts contribuições (tevidtts ao INSS tparLc clo cnlprcgador c pajtc do cmprcgatlo). relativas
idos cnlpicgíiclos cnvolvt(los nticxcci.içito clo ob.]c.t.o (lc.slc iilstrutncnt.o;
b) prova do rccolhimcnto (to FGTS, rclati'ç,o aos cnlprcgados referidos na alínea superior;
c) comprovitnlc clc rccolhimcnto do PIS c ISS, {juando l:or o caso, dentro dc 20 (vinte) dias a llaltir do rccolhimcnlo
l li\çl i-.ç f ll í'11 1'tlíaç

d) l)rox'a dc rcgistro do Contrato decorrente desta Ata dc registro clc preços no CRE/\-CE (Conselho Rcgioniil clc
Engcnhaiia c Agronomia do Ccztrá) íttntvés dc çomprtjvanlc dc ART (Anotação dc licsponsallilidadc Técnic:\)
correspondente e o CIE]- C':tctastro Espcc.ífíco t]o INSS com in(ligação do número do coí trato (sonlclltc ítntcs da
iprcscnlação dtt primcint latura).
8.3. Os pagiimcntos serão eletuados cm até 30 (trinta) dias após a certificação da mcclição pela Sccrctaiia
coíltrata ntc

8.4. Inclcpcndcntcmcnlc dc declaração expressa, fica sttt)entendido que, no vitlor pago pelo contratante, estão
incluídas todtts as dcspcstts necessárias à execução dos serviços, inclusive as relaciona(las com nl:ttcriais,
equipamentos c mão-dc-abril.
$.5. Os preços rcgistrados após contratados não serão reajustadas antes dc dccorriclo 01 (um) ano. circunstância ila
qualpodcrá scr aplicado o índice utilizado para a construção civilprcvislo pela Fundação Gctúlio Vergas -- FGV
8.6. Poderá scr restam)clccida a relação (}ue :ts partes pitctuaram inicialmente entre os encargos tlo licitiintc c
atribuição da Administração para a .justa rcmunerztção clo serviço, desde quc ob.icti'v:tnclo a mitlltilcnção do

c(luilíl)rio cconâmico-financeiro inicial do contrato, na hipótese dc sobrcvircm lat.os im})rcvisívcis, ou previsíveis:
porém dc consc(luências incalculáveis, rctardadorcs ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, cm caso dc
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando alga ccoíiâmica extraordinária c cxtracontratual, nos
lermos do Art. 65, Inciso 11, alínea "d'' da Lei 8.6616/93, devendo scr forinalizudo através (tc ato iidministrittivo.

8.7. Nos casos de eventuais atrasos dc pagaincnlo, clcsdc club a Contratada não t,unha coitcorritlo (lc itlguma forma
l)ara tanto, o va]ot dcvi(]o dc'ç'crá scr acrescido dc. c.ncargos moratórios l)roporcionaís tios Lilás tlc iitíaso, apurados
=lcsclc tiLInta li nlitc praxista para o pagamento até. a data do cfctivo pagatllcnto. aplicantlo-sc a scgliintc l(Simula:
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ENI = 1 x N x Vt

EM = Encargos Nloratórios a serem itcrcscidos ao valor originariamente dc'ç'id(
l = Índice dc atualização linitnccira, cHIcHI:tolo segundo a fórmula:

['x Z 100
65

'Fx = IPCA (IBGE)
N = Número dc dias entre a cinta limite prevista para
VP = Valor da I'a]ccla cn] atntso

pag:tmcílto ç a ciatit clo clctivo pagamcnl

8.8.1. Os ptcços rcgistrados (luc sofrerem rcc.quilíbrio não ultrapassarão aos preços pratic:tolos no murça(lo
(orçttmento básico do município), mantcncicl sc a diferença percentual apurada cnlrc o v:tlllr originalmente
constante dit proposta dc preços c acluele vigente no mercado à época do rcgistro.
8.8.2. Clamo o preço rcgistrado sc.ja superior aos preços dc mercado, o Município dc Tianguá/CE solicitítrá ao
clctentor do rcgistro dc preços, mediante corrcsponclência, redução do preço rcgistrado, clc forma a ztdc(luá-lo
8.8.3. Fracassada a negociação com o detentor do preço, o Nqunicípio dc Tianguá/CIE convocará os licitantcs do
cadastro dc reserva c sc for o caso os clcmais classificados, rcspc.itado as condições dc prcst:tção dos scr'ç'aços, os
preços e os prazos do primeiro classificado, p:tra rctlução do preço; hipótese cm (luc poclcrá oconcr alterações ltii
ordem dc classificação das cml)togas com preço rcgistrado.
8.8.4. Scrão considerados compatíveis com os (]c mercado os preços rcgislritclos cine forem iguais ou inlcriorcs a

rçitmcnto básico do N'município dc Tianguá/CE.

CLÁUSULA NONA l)AS O BliIGAÇOES l)O l)ENTENTOjt l)OS I'RllçOS
9.1. São obrigações clo (tctcntor dos preços
E!) cxccutt\r os scr'ç'aços no prazo t l&iximo lixado no contrato c na ordcin (.lc serviços, observância rigoloslliucntc t\s
especificações cojltidas no Ailcxo r do Edital dc CONCORR[NCtA ílo (Sislcma
clc Rcgistro dc I'roças) c na prol)testa ildjudicatla, partes intcgíantcs deste inslluíncnto indc})cndcntc dc transcrição,
E)cm aincl:t :ts normas técnicas vigentes, nos locais dctcrnlinados pela Secretaria Coiltratantc, assutnindo
rcspons:ihllidadc pelo pagamento dc to(tos os impostos, taxas c quais(luar outros ónus dc origcnl lcdcrltl, csladualc
municipal, tlclTlcorilo, quaistlucr encargos jucliciitis ou cxtr:tjudiciais (luc lhes sejam imputáveis, inclusive licenças
dos órgãos oficiais ou com relação a terceiros, cm dccorrência da prestação tios serviços c ainda

reparar, corrigir ou substituir às sulls expensas, no totalou cm parte, os serviços cm quc sc v,crilicitrcm vícios,
dcltitos ou incorrcções resultantes da execução ou de natureza;

rcsponsitbilizttr-sc. pelos danos causados diietamente à Administt=lção ou a terceiros, (iccorJcnlcs dc culpa c
dolo, sua ou dc l)tellosto, na prestação dos serviços, TlãO excluindo ou reduzindo csstt rcsponsal)iliclaclc
fiscalização ou o acomllanhamcnto pelo órgão interessado
1]) rcsponsêtbilizal-sc pela adição das tltcdidas necessárias à protcção anil)mental c às prccauçõcs para cvit:\r a
.)corrência dc danos ao meio ítml)lente c a terceiros, ol)scrvando o disposto na legislação lcclcral, estadual c
nlunicipalcm vigor, inclusive a Lei R.o 9.605, pul)licadit no D.O.l.J de 13/'02./'98;
c) rcsponsal)ilizar-se perante os órgãos e representantes do I'odes Púl)ligo c terceiros por eventuais danos ao n)cio

mhicntc causados por anão ou omissão sua, de seus erilpregitdos, propostos ou conta\todos;
d) responsabilizttr-sc pela coníormídade, adequação, desempenho e qualiditdc dos scrx''aços c llcns, l)cm c:on o clc
cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo club T ão sejam dc suis
fabricação, gttrantindo scu l)crlcito desempenho;
c) rcgístrttr o Contrato dccorrente desta Ata dc Rcgistro dc Preços no CRUA-CE (Clonsclho Rcgiollal clc
Engenharia c Agronomia do Ccará), na forma cla Lci, c apresentar o comi)rovantc dc ART (Anotação dc
Rcs})onsa])i]idadc Técnica) corrcspon(]cntc c o CET -- Ca(]êistro Espccílico do INSS para os serviços, com ilitlicação
do número do contrato ítntcs da apresentação da primeira natura, perante a CONTRAIANTE, sol) })cna dc rctarcla
) processo dc pagamcilto.
t) Utilizará, na execuçiio tios serviços, profissionais capacitadas c qualificados parti tallinl, cxcctn lli s atividadcs
coillpartijhadas que podem scr desempenhadas por profissionais dc outras arcas. ....
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g) ]'alar seus empregados no prazo previsto cm lci, sendo também clc sua responsabilidade o pagamento dc todos
os trillutos cine: direta ou indirclamcntc, incidam sobre. a prestação dos serviços contratados inclusive
conlril)uiçõcs l)icvidcnciárias fiscais c parafiscitis, F(}TS, PIS, emolumentos, seguros dc acidentes dc ltiihalho,
clc., ligando excluída (]uiilqucr soliditriccl:tclc cla CONTRATANTE, por eventuais autuaçõcs at.Iministrativas c.
.judiciais uma vcz quc iiinadimt)lênci:t da CONTRATEI)A com rclcrência às suas ol)rigaçõcs não sc trailslcrc
CONTRATANTE:
h) Disponil)ilizar, a qualquer tctilpo, toda documentação rcfcrciltc ao pagamento dos trio)fitos, seguros, cn(áreas
;odiais, trai):tlhistas c prcvidcnciários relacionados com a prcstilção los serviços;

9.2. Ê dc inteira c exclusiva rcsponsabilidaclc da prcstadora dos serviços o recolhimento ctc encargos sociais.
trabalhistas, prcvidcnciários, tributos, taxas, tariths c outros emolumentos quc sc fizerem necessários à cxccuçã
Jo serviço. A Contratante se rcscr'va o amplo direito (]c exigir da mesma tais documcíltos dcviditnlcntc (luitados
para melhor clcscmpcnho c clicácia dos serviços coilsuínados
a) Fica a lrcstaclora dos serviços na obrigaçÊio dc manter, durante todo prazo dc vigência da Ala dc Resistia dc
Pícços cln compittibiliditdc com as ot)rigaçõcs por clc assumidas, todas as condições dc hal)ilitttção c (lualiticação
cxigídiis na licitação;
1}) A Picota(lota dc scrx.'içou, deverá manter a Contrtttítntc iní'ormaclit sobre o andamento tios serviços, inlornlantlo-a
;emprc (lttc sc rcgistrarcm ocorrências cxtraorclinárias;
9.3. No caso (]c constittação t]a inadc(lu:tção dos serviços às normas c exigências cspeciíicac]as no Ectita]. nesta Ata
dc Rcgistro dc Preços, no contrato, no Projcto 13ásico c na Proposta (ta Contratada, o C:ontratailtc os rccttsitrá.
devendo ser dc imediato adequados às supracitadas condições.
9.4. Manter um diário, atualizado cliariamcntc, onde constem toclits a tnotaçõcs pertinentes a :rvlços

CLÁLISULA l)EZ - l)AS oillilCACÓES Do NIUNICÍPIo
[1}.] . O N]UN](:]]']O [)E TIAN(}UA/CE obriga-se a
a) emitir orclcm clc serviços (luc acompanhará os pio.lotas, orçaillc.nto, ctonogrí\ma tísico-línancciro c n
cálculo c tlcscritivo;
b) assegurar o livre acesso da prcstadora tios serviços c de seus técnic('
locais on(lc sc lizcrcm necessários os serviços, prestttndo-lhc todas
eventualmente. lbrcm solicitados;
c) cfctuar o pagamento na l:arma prevista neste instrumento.
d) comprovar quc os preços rcgistrados ])crmanccem campal,ívcis com os praticados no mercado.

nloriais dc

devidamente idcntiticaclos. a todos
inlorntitçõcs c csclitrccimciltos club.

CLÁIJSIJI.A ONZE nA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata dc rcgistro tlc preços poclcrã solrcr altcntçõcs, ol)cdccic
,ci Nn. 8.6fi6/93

íis dislosiçõcs iDtict;[S no art. (]5 da

CLÁSULA l)oZE DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRo DE PREÇOS
12.1. Desde quc dcviclamcnte .justificada a vantagem, a ata dc rcgistro dc preços, durante sua vigência, poderá sçr
utilizada por clualquer órgão ou entidêldc da administnição pútllica municipalque não tcnhzlparticipa lo do certame
licitatório, mcdiantc aí)uência do órgão gcrcnciaclor
12.2. Os (órgãos c entidades (luc não participarem do rcgistro dc preços, (quando dcscjítrcm l:tzcr uso cla ata dc
rcgistro dc preços, deverão consultar o (órgão gcrcnciador da ala para nlanifcstação sobre a possillilidiiclc dc adc.são.
12.3. Cal)crá ao l)cncíiciário da ata de rcgistro de preços, obscrvadíts as condições nela estai)clc.citas. opttlr pela
aceitação ou não da adesão, desde (lue não pte.judiquc. as ol)regi-tçõcs })regentes c futuras dc.cortcntcs da tala
ilssumicltts com o (órgão gcrcnciadoi c os ($tgãos participantes c aderentes.
12.4. As contratações a(licionaís a {ltic sc rcJ.crc este ilrt.igo não poclcrão cxcc.(lcr, por fíígão ou cntidit(tc, a ccm por
c.cn]o dos (ltiantilativos (]os ite.ns do inst.rumcnto COH\rOC;ttÓFiO c i'cgistt'idos 11a ata dc rcgistro tlc preços pat'a o

rgão gcrcílciatlor c órgãos pzirlicipaillcs.
12.4.1. O c]uantitativo decorrente tias aclcsõcs à :tla cic rcgistro dc preços não ])adora exceder. ntl lotalidatlc, íto
cluíntuplo do quantia:uivo clc c:tda item rcgistrado n:t :tta dc rcgislro dc preços para o (Irmão gcrcnciador c órgãos
participantes, indcpcllclcnte do número de órgãos não pitrticip:tnlcs quc aderirem.
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CLAUSIJI.A TlIEZIC 1)0 CANCl:LANIENTOI)A AT/\l)F RICGISTltO DE I'RUÇOS
13.1. A [lrcscillc A.tit {lc Resistia dc I'regos poderá ser ciinccl:tda dc ])lcllo ttircito, nas sc.guintcs situações:
13.1.1. Pnr talo supcrvcnicntc, clccorrcntc. dc caso fortuito ou torça maior, (lttc pic.ludiquc o cumprimento da at:\.
devidamente comprovados c justiric:tolos
1-- 1x)r razão dc intcícssc pút)ligo; ou
11- a pedido do detentor clo preço rcgistrado.
13.1.2. 1'clo MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE
a) Quando a empresa detentora do preço rcgistrttclo dcscumprir as condições da Ata de Rcgistro clc I'rc.çc
b) Quando a empresa (tctcntora (to })roço rcgistrado não assinei contrato ou instrumento ccluivalcntc. no prazo
estai)elegido pela Administração, sc]]] .i ustiricativa aceitávcll
c) Quando a empresa c]ctcntora do preço rcgistrado não Recitar reduzir o sctiprcço, nii hip(]tcsc (]c cslc sc torilaí
su})criar àqueles praticados no mercado
d) Quando a c.tnprcsa (lctcntora clo preço registrltdo softcr sanção prevista nos incisos lllou IV do caput clo art. 87
cla Lci n" 8.666. dc 1993

e) Quando a empresa dcLçíltorit c]o preço rcgistrado dcl causa a rescisão z\dministiativa, nas clip(Ilesos l)revistas nos
incisos dc la XTT c XVTT do art. 78 da Lci N'. 8.6f)6/93
]3.1.3. Pela EMPRESA [)ETEN']'ORA DO ]'RECO REG]STRADO:
a) l\tcdiantc solicitação por escrito, comprovando estar impossihilitada clc cumprir as cxigênc'ias desta Ata clc
Registro dc Preços
b) Quiindo conlprovacla a ocorrência dc (lualqucr das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV c XVI, da Lc
N". 8.666/93.
13.2. O pioccclimcnto dc rescisão ol)scrvará os ditttmcs previstos nos itrtigos 79 c 80 da Lci N". 8.(i(i(i/93.
13.3. Ocorrendo cancclamcllto (lo preço rcgistritdo, o detentor do preço será inl'ornado. a (ltlal será .junta(la ao
processo administr;tti'ç'L) da prc.scjltc fita (lc rcgistro clc l)roças

1.3.4. No caso tlc. scr ignorttclo, incerto ou inacc.ssívcl o cndcl-cço do detentor clo preço rcgistraclo, a coilititiicação
será feita por pu})locação ilo Diário Oficial do Município, e/ou em .jornal clc circulação, pelo menos liilla vcz,
considerando-sc c.ancçlaclo o preço rcgistrado a pítrtir da última publicação
13.5. A solicitação do detentor do preço rcgistrado para cancelamento dos picços registraclos })odcrá não scr aceita
pelo Município de Tianguá/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação (tas penalidades previstas ncst:t tua clc
rcgistro dc preços
13.5.1. Não poderá hal.,cr cancclatncnto do registro enquanto l)cndcntc a prestação dc serviços já solicitam;
13.6. Havendo o cancelamento do preço rcgistraclo, ccssarão todas as atividadcs do detentor tlo larcço rcgistraclo.
relativas a prestação do serviço
13.7. Caso o NTunicípio dc Tianguá/CE não sc utilize da prcrrogíttiva dc cancclítr esta ata dc rcgistro cic preços. a
.cu exclusivo critério, poclcrá suspcildcr a sua execução e/ou sustat o pagamento tias alturas, até {ltlc o dclciltor do

preço rcgistrado cunlpnt inlçgralmentc a condição contratual inlringida.

CiLALiSU LA QtiATORzr -- l)AS I'ENALIDADES
14.1. Na hip(5tcsc dc dcscumprimento, por parte do detentor do preço registrado, dc (lutl](luar cltts ollrigaçõcs
dclinidas neste instrumento, ou cm c3utros documentos quc o cotnplcmcntcm, serão alllicadas: scnl prc.juízo dita
sanções [)revistas na Lci No- 8.666/93, alterada c consoli(latia, :ls scguiiltcs penas
14.1.1. Sc o tlctcTltor clo preço rcgistrado cnscjar o retardamento clip prestação dos serviços, não mantiver
Í)reposta, não assinar &t Ala dc Rcgistro dc Ptcços c/ou o contrttto a quc lor convocatlo llo l)ra/o cstil)ulit(lo, falhar
iu I'saudar n:t prcstitção dos serviços, comportar-sc dc modo inidânco ou comçlcr I'raudc J'iscas, I'icará impedido dc

licitar c contrzttar colll o Municí])io de Tianguá/CIE e será dcscrcdcnciado no Cadastro (lc Foínccc(lares do
Município dc Tianguá/CE pelo prazo dc até 02 (dois) anos, scm prc.juízo dc aplicação das seguintes intiltas c das
dcJI ais cominaÇÕcs lcg:tis
1. M ultít clc até 20'%., (vinte por cento) sot)rc o v':flor toLHIdo rcgislro clc preços:
a) At)rcsciltar docullaclltação falsa cxigicl:t;
b) Não mtlntct a proposta dc. preços
c) Fraudar ila execução da ata dc rcgistro dc preços;
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d) Comportar-sc dc modo inidõnco
1+.2. Em caso {lc a Licititntc ou Contratada scr reincidente, será dcclaradi\ como inidõnc:t para licitttr c contratitr
colllo M unicípio dc I'iitnguá/CE.
14.3. As sanções previstas no Editítl c neste instrumento serão aplicadas pela Administntção Municipal.
licitantc vencedora dcstit licititção ou à Contrat&tda, facultada a deres:t prévia cta intcrcssadit nos seguintes casos:
14.3.1. dc {)5 (cinco) dias úteis, nos casos dc ADVERTENCIA c dc SUSPENSÃO;
14.3.2. dc ]O rdcz) dias da a])fartura dc vista dn processo, íln c'asn (]c T)EC]-ARAÇAO ])E ]NIDONEll)AI)E para
licitítr ou contratar com o Ntunicípio dc Tianguá/CE
14.4. As sanções dc ADVERTÊNCIA, SUSI'ENSAO c DECLAltAÇAO DE INIL)ONEJt)AI)E para licitar otl
canil'atar com o NTtlnicípio dc Tianguá/CE, poclcrão scr aplicatlas juittanaciitc com as (tc \'lUl-,TA\ pí'cx,isto no

14.5. As sanções dc SUSPENSÃO c dc ])EC].AR.\Ç/\O ])E TDONEIDADF para liciLti ou cnnltalar com n
Nlunicípio dc Tianguá./CE, poderão tatnl)Útil scr af)ligadas às licitantcs Oli aos l)rotissionais (luc, cm razão dos
contratos firmados coil] qua]qucr órgão d;t Administração Pút)]ica Fcdcra], Estadua]e hÍunicipa]

[- ten]la sotii(]o con(]cnação definitiva por pralicarcm, por índios dolosos, fi;tudo tisca] no tcco]]timcnto dc
quais(luar trio)usos

IT - tenham pratica(los aios ilícitos visando [t frustrar os ol)jctivos da licitação:
[[r - demonstrem l)ossuir inidoncidadc para contratar com a Administrztção Pública cm virou(]c dc alas

lícitos praticados.
1+.6. Sonlentc ap(3s a liciLilntc rcss;ircir o Município dc Tianguá/CE pelos ptc.luízos causitdos c allris {lccorrido {)
prazo dc SUBI)ENSAO at)ligada é que poderá scr promovida :t real)ilitiição pcritntc a prfipria autoridade quc
plicou iisattção

1+.7. A (tcclaração dc icloncidadc é cla compclênci:t cxclusi'va do(a) secretário(a) mutlicit)al.

fi(lira l

CLAt.ÍSL}LA QUINZE - l)oS ILÍCITOS PENAIS
15.1. As inlraçõcs penais tipificatlas na Lci N'. 8.fi6fi./'93 sótão ob.leio clc procc:
prevista, scm prc.juízo das demais cominaçõcs aplica'ç'cis.

.judicial ijii forma lcgalmclltc

CLAIJStJI,A DEZASSEIS -l)oS REClIRSOS ORÇAM'lENTARIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata dc rcgistro dc preços, correrão à cantil (lc
dotações orçarTlentárias consignadas no respectivo orçarrlcnto rllunicipalvigcntc, cill lavor da Secretaria NTunicipa
de , à época d;t cclct)ração dos respectivos contratos.

CLAtSL LA DEZESSETE --l)AS DISI'OSIÇOES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições
17.1.1. Todas as alterações (luc sc lizcrcm necessárias serão rcgistradas por intcrilédio dc lavratunt dc termo
1(]itivo à presente. :ita (]c rcgistro dc preços

17.1.2. ]n{.cgranl c.sta ata c]c rcgistro dc l)rcç.os, os seus anexos, o cdita] dc concorrência (luc Ihc dcu origcJn c seus
aiicxos, c as propostas clitssilicadits
17.1.3. Ê vcdttdo caucionar ou utilizam a ])tcscntc ata dc rcgislio dc picços ou o coiltruto (lccoíicntc do l)rcscntc
rcgistro pttrtt lualquci operação financeira, scm pré'ç'ia c expressa ítulorização tlo Nluíiicípio (lc Tianguzi,/Cr
17.2. A CONTRATANTE sc reserva o direito dc fazer uso dc qual(luar das prt:rrogativas clisllostas ílo artigo 58 dit
Lci N". 8.(í(]6)./93, ;tltcr tda c consolidada
17.3. A initdimt)lência do prcstaclor dos serviços com referência aios cncaigos ual)alhistas, lis(ais c conlçrciais
trztnsfcrc ao lç'lunicípio dc 'l'ianguá/CE a responsabilidade por sçu pagamcnto, nci]] po(lerá oncrat t] obicto desta ata
dc rcgistro dc preços ou restringir a regularização c a prestação dos serviços
17.4. A CONTRATAM)A, na execução dos ser'ç'içou, sem prejuízo das rcsponsat)ilidadcs conta:iguais c legais, não
poderá subcontratar partes do contrato scm a expressa autorização da Administraçã
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CLÁUSULA l)EZOITO - [)o Fo1{o
18.1. O boro da Comarca (]c Tianguá/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução desta Ata
dc Rcgistro dc Preços, cln ot)cdiência tto disposto no Ç$ 2" do art. 55 da l.ci NO. 8.666/93, altcracla c coiisolicl:tda.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata dc registro dc preços, na presença dc 02 (duns) tcstcmlinhits {luc
[anlbén] a assinam, para quc pro(]uzam os seus .jurídicos c ]cgais efeitos.

<<<LOCAL E DATA>>

N'lUNICIPIO DE TIANGtJA/(:l
CX P.J l\". 07.735.178/{)OO1-20
SECliETARIA DE
<<<SE(::RETARIO(A)>>>

<<<RAZAO SOCIAL
<<<CNPJ N".>>>

:<<1.tEPRESENTANT
<<<CPF N'.>>>

rESTENI [JNI IAS

1.

2

C]'F N

CI'F N
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ANEXO 11- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

ANEXO ll.A --l.JNIDAF)E GESTORA INTERESSAM/\

ORGAO GERENCIADOR

1. SECliETARIA N'MUNICIPAL DE
SECRETARIO(A) l\'lUNI(:ll'AL DI
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ANEXO 1] - ATA DE REGISTRo 1)E PliEÇOS N

ANEXO II.B IIELAÇAO E QUALIFI(:AÇAO DO(S) PRESTADOR(ES) I)F SEIO\'aÇoS CoNII'liEÇoS
RFGTSTRADOS

1. RAZÃO SOCIAL:
CXI'.J N".:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
REPRESENTANTE :
1{(: N"
CPF N'.
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ANEXO 11- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N

ANl:Xo ll.C - Rl:(;liTRO Dl: PREÇOS IJNITARIoS, ESI'ECll'lCAÇAo 1)0S SER\'aços
QUANTITATIVOS, E EN''II'ILESA PRESTADoRA DoS SERVIÇOS

Este documento é paigc integlan[e da ATA DE REG[STRO DE PREÇOS N". , cc]c])ra(]a entre
Município dc Tianguá.'CE, através da Sccretttria de c a(s) cn)prcstt(s) cu.ios f)ruços c pcrcc íltuais cstãc
seguir rcgistrados.

liazão Social
CNP.J N"

ITEM'l l CEDI(;o DESCRIÇÃO tJNID. QUAL'I'. VI{.tDIIT SIJliToT /\ l

+TOTAL

BDI( %)

TOT,\l, GERAL
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Prefeitura de r

ingi

ANEXO ll ATA l)E l{.I':GISTRo 1)1C I'REÇOS N

ANEXO ll.D RELAÇÃO E QUALllrlCAÇAO l)OS l.ICITANTI.S CONIPONl:NTES 1)0 C:AI)ASTl{0
DE RESERVA

Conforme edital (la CONCORRENCIA N". , segue at)eixo rcktçi
lornc.ccdorcs componentes do cadastro (lc reserva dit AI'A l)E REGISTRO DE PREÇOS N'

nominal dos

1. 1iAZAo SoCIAl
CNI).J N".:
l=NI)ICREÇO:
TEI,EFoN l:
liEPRESE\TANTI
R(; N".:
CPF N".

/1

'ⓑ
Av. Moises Moita, 785 - Nenê Plácido - CEP: 62.327-335 - Tianguá - Ceará

CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 Fone: (88} 3671-2288


